
24/04/2020 SEI/CLDF - 0087635 - Substitutivo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=116671&infra_sistema=100000… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
SUBSTITUTIVO 

SUBSTITUTIVO DE SEGUNDO TURNO AO PROJETO DE LEI Nº 1067, DE 2020
(Do Senhor Deputado Claudio Abrantes)

 

Que “Autoriza o Governo do Distrito Federal a suspender
o prazo de validade dos concursos públicos em vigência
enquanto perdurar o estado de calamidade decretado
pelo Congresso Nacional por meio do Decreto nº 06, de
2020, publicado no DOU 20/03/2020 - Edição: 55-C -
Seção: 1 - Extra - Página: 1, diante da pandemia do
covid-19”.

 

Dê-se a Ementa do Projeto de Lei nº 1067/2020, a seguinte redação:

 

Altera a redação da Lei 4.949/2012 que “Estabelece
normas gerais para realização de concurso público pela
administração direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal”.

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 
Art. 1º Inclua-se o artigo 13-A à Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, com a seguinte redação:
 

Art. 13-A Em caso específico de estado de calamidade
pública decretado pelo Congresso Nacional ou pelos
Poderes do Distrito Federal, o prazo de validade
estabelecido no edital do certame é automaticamente
suspenso, voltando a correr, após cessada a causa de
suspensão, por tempo igual ao que faltava para sua
complementação.

 

Art. 2º - Esta Lei não altera o disposto no artigo 19, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal, por se tratar de
medida excepcional e temporária,  que coaduna com todas as medidas de isolamento social impostas a todos os
brasileiros e que limita o Distrito Federal a proceder a convocação e nomeação dos concursados.

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

 
O presente Substitutivo de segundo turno visa adequar a matéria em apreço à Lei Complementar 13/1996 que

“Estabelece normas gerais para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal”. 

 
 Sala das Sessões, em    de             de 2020
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Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Matr.
00143, Deputado(a) Distrital, em 01/04/2020, às 19:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a) Distrital, em 01/04/2020, às 19:08, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 01/04/2020, às 19:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 01/04/2020, às 19:23, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO -
Matr. 00128, Deputado(a) Distrital, em 02/04/2020, às 19:01, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141,
Deputado(a) Distrital, em 03/04/2020, às 07:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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